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Tocantins Moju
Hospital e Materni-
dade Divino Espírito 

Santo

Anestesiologia com Ênfase em Sedação 
Segura e Monitoramento Pré-Operatório 1

Colonoscopia Diagnóstica e Terapêutica 1

Endoscopia Digestiva Diagnóstica e 
Terapêutica 1

Caetés

Bragança

Policlínica

Endoscopia Digestiva Diagnóstica Terapêutica 1
Colonoscopia Diagnóstica Terapêutica 1

Ecocardiografia Transtorácica
  1

Anestesiologia com Ênfase em Sedação 
Segura e Monitoramento Pré-Operatório 1

Oncologia Clínica
  1

Videolaringoscopia e Endoscopia Nasofa-
ríngea 1

CER II – Centro
Especializado em

Reabilitação

Videolaringoscopia e Endoscopia Nasofa-
ríngea 1

CASM – Centro de
Atenção à Saúde da

Mulher
Oncologia Clínica 1

Capanema

Associação Cenas Anestesiologia com Ênfase em Sedação 
Segura e Monitoramento Pré-Operatório 1

Centro
Especialidades
Médicas Jose

Fernando
da Silva Mendes

Endoscopia Digestiva Diagnóstica Terapêutica 1
Colonoscopia Diagnóstica Terapêutica 1

Ecocardiografia Transtorácica 1
Anestesiologia com Ênfase em Sedação 
Segura e Monitoramento Pré-Operatório 1

Videolaringoscopia e Endoscopia Nasofa-
ríngea 1

Hospital Saúde Cen-
ter/ Guimar Jesus

Endoscopia Digestiva Diagnóstica Terapêutica 1
Colonoscopia Diagnóstica Terapêutica 1

Ecocardiografia Transtorácica 1
Anestesiologia com Ênfase em Sedação 
Segura e Monitoramento Pré-Operatório 1

Colposcopia e Patologia do Trato Genital 
Inferior 1

Ultrassonografia Mamaria Intervencionista 1
Videolaringoscopia e Endoscopia Nasofa-

ríngea 1

Hospital
Regional Público

dos Caetés

Endoscopia Digestiva Diagnóstica Terapêutica 1
Colonoscopia Diagnóstica Terapêutica 1

Ecocardiografia Transtorácica 1
Anestesiologia com Ênfase em Sedação 
Segura e Monitoramento Pré-Operatório 1

Colposcopia e Patologia do Trato Genital 
Inferior 1

Ultrassonografia Mamaria Intervencionista 1
Videolaringoscopia e Endoscopia Nasofa-

ríngea 1

Tracuateua Hospital Municipal de
Tracuateua

Cirurgia Geral com Ênfase em Videolapa-
roscopia 1

São João de 
Pirabas

Policlínica São 
João de
Pirabas

Anestesiologia com Ênfase em Sedação segu-
ra e monitoramento pré-operatório 1

Endoscopia Digestiva Diagnóstica Terapêutica 1
Videolaringoscopia e Endoscopia Nasofa-

ríngea 1

Oncologia Clínica 1
Ultrassonografia Mamaria Intervencionista 1

Salinópolis Policlínica Municipal
Valdecir Nobrega

Endoscopia e
Colonoscopia 1

Ecocardiografia 1
Videoleringoscopia

nasofaríngea 1

Marajó I Salvaterra Hospital Municipal Dr. 
Almir Gabriel

Ultrassonografia Mamaria Intervencionista 1
Endoscopia Digestiva Diagnóstica Terapêutica 1

Videoleringoscopia
nasofaríngea 1

Lago de Tucuruí

Tucuruí

Hospital Regional de 
Tucuruí

Anestesiologia com Ênfase em Sedação 
Segura e Monitoramento Perioperatório 3

Colonoscopia Diagnóstica Terapêutica 3
Endoscopia Digestiva Diagnóstica Terapêutica 3

Oncologia Clínica 3
Radioterapia com Ênfase em Planejamento 

e Execução 3

Hospital Municipal de 
Tucuruí

 

Ultrassonografia Mamária Intervencionista 2
Colposcopia e Patologia do Trato Genital 

Inferior 2

Jacundá
Hospital Municipal de 
Jacundá Maria Cecília 

Oliveira

Anestesiologia com Ênfase em Sedação 
Segura e Monitoramento Perioperatório 2

Videolaringoscopia e Endoscopia Nasofa-
ríngea 2

Ultrassonografia Mamária Intervencionista 2
Endoscopia Digestiva Diagnóstica Terapêutica 2

Colposcopia e Patologia do Trato Genital 
Inferior 2

Carajás Marabá Hospital Municipal de 
Marabá

Cirurgia Geral com Ênfase em Videolapa-
roscopia 2

Endoscopia Digestiva Diagnóstica Terapêutica 2
Anestesiologia com Ênfase em Sedação 
Segura e Monitoramento Perioperatório 2

Videolaringoscopia e Endoscopia Nasofa-
ríngea 2

Protocolo: 1220944
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB/PA
Resolução n.º 254, de 23 de junho de 2025.
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Pará – 
CIB-SUS-PA, no uso de suas atribuições legais e,
- Considerando a PORTARIA de Consolidação GM/MS nº 06/2017, que 
estabelece que o financiamento das ações e serviços de saúde é de 
responsabilidade das três esferas de gestão do Sistema Único de Saúde 
(SUS), observado o disposto na Constituição Federal e na Lei Orgânica da 
Saúde.
- Considerando a PORTARIA GM/MS n.º 6.870, de 15 de abril de 2025, que 
dispõe sobre as regras para as transferências do Fundo Nacional de Saúde, 
relativas a emendas parlamentares que destinarem recursos ao Sistema 
Único de Saúde - SUS, em 2025.
- Considerando a PORTARIA GM/MS n.º 6.904, de 28 de abril de 2025, que 
dispõe sobre as regras para as transferências do Fundo Nacional de Saúde, 
relativas a emendas individuais que destinarem recursos ao Sistema Único 
de Saúde - SUS, em 2025.
- Considerando o Oficio Nº 102/SESAM/2025, da prefeitura municipal de 
Muaná/PA, que solicita aprovação de propostas cadastradas no INVESTSUS 
e previstas em Emendas Parlamentares para Incremento do Piso da 
Atenção Primária à Saúde (PAP) e ao Custeio da Média e Alta Complexidade 
(MAC), do Município.
- Considerando a Resolução CIR Marajó I n.º 14, de 18 de junho de 2025, 
que aprova as propostas de emendas parlamentares em atendimento à 
PORTARIA nº 6.904/2025 para o município de Muaná.
- Considerando o Regimento Interno da CIB/PA, aprovado pela Resolução 
CIB nº 152 de 13 de setembro de 2018, que em seu artigo 26, estabelece 
que “Ao Presidente da CIB e CIR compete aprovar “ad referendum”, pleitos 
urgentes e relevantes que não possam ser pactuados pela plenária, devendo 
o assunto, ser submetido à pactuação na reunião ordinária subsequente”.
  Resolve:
Art. 1º - Homologar a Resolução CIR Marajó I n.º 14, de 18 de junho 
de 2025, que aprova as propostas de emendas parlamentares em 
atendimento à PORTARIA nº 6.904/2025 para o município de Muaná, 
conforme discriminado abaixo:

Proposta Emenda Objeto Valor
36000662391202500 40490002 PAP R$ 1.000.000,00
36000661427202500 22630001 PAP R$ 3.000.000,00
36000662410202500 33280004 PAP R$ 500.000,00
36000662429202500 40490003 MAC R$ 500.000,00
36000662422202500 22630002 MAC R$ 1.000.000,00
36000661247202500 43630001 MAC R$ 300.000,00

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Belém, 23 de junho de 2025.

Ivete Gadelha Vaz.
Secretária de Estado de Saúde Pública.

Presidente da CIB/SUS/PA.

Jucineide Alves Barbosa.
Presidente do COSEMS/PA.

Protocolo: 1220878
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB/PA
Resolução nº 309, de 02 de julho de 2025.
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Pará – 
CIB-SUS-PA, no uso de suas atribuições legais e,
- Considerando a PORTARIA de Consolidação GM/MS nº 06/2017, que estabelece 
que o financiamento das ações e serviços de saúde é de responsabilidade das 
três esferas de gestão do Sistema Único de Saúde (SUS), observado o disposto 


